SOS CHÁCARA SILVESTRE

São Bernardo do Campo,

14 de novembro de 2007.

Ao

Dr. Amedeo Giusti

Presidente da Câmara Municipal

São Bernardo do Campo – SP

Pedido de CPI (Comissão Parlamentar de Inquérito)

Considerando o interesse amplamente divulgado pela imprensa regional da intenção do Executivo Municipal, em construir uma Escola Ambiental no interior da Chácara Silvestre, ignorando diversos pareceres técnicos, que por vários motivos são contrários a essa obra naquele local, sendo quem um deles diz respeito à questão do tombamento da área.

Considerando que os moradores do entorno são contrários a essa construção por várias razões, muitas delas já apresentadas nesta Egrégia Casa, mesmo assim o Executivo insiste em executar o projeto.

Considerando que matéria do Jornal Diário do Grande ABC de 04/11/05, Caderno Sete Cidades, pagina 05, intitulada: Chácara Silvestre será casa de cultura, e informa que a obra custaria R$ 13 milhões.


Considerando que recentemente voltou a baila o debate do projeto da construção da Escola Ambiental nos mesmos moldes anunciado em 2005, mas com o valor de R$ 21 milhões.

Considerando que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo através do Desembargador Dr. Torres de Carvalho concedeu liminar suspendendo a obra em tela, por reconhecer a dificuldade de reposição da área na situação anterior caso iniciadas a obras (cópia do despacho em anexo).

Considerando que a inflação dos últimos dois anos não passa de 8%, mas o mesmo projeto teve uma acréscimo na verba na casa de 61,9%.

Considerando que a população de São Bernardo ao tomar conhecimento do montante que a prefeitura pretende gastar nessa obra não consegue compreender onde serão investidos tanto dinheiro, e consideram uma obra faraônica aos custos do erário público municipal.


Considerando o que afirma o artigo 4º da Lei Orgânica do Município: O Município, através de seus órgãos de Poder, garantirá o bem-estar e condições dignas de existência à sua população e será administrado: com transparência dos atos e ações na atividade pública; com legalidade; com moralidade; com impessoalidade; com publicidade; com participação popular nas decisões e com descentralização administrativa.


Com fulcro no artigo 23, dessa mesma lei: é da competência privativa da Câmara Municipal: inc. XII, criar comissões parlamentares de inquérito para apuração de fatos determinados tidos como irregulares, que se incluam na competência do municipal, venho em nome do movimento SOS 
Chácara Silvestre, solicitar ao conjunto dos vinte e um vereadores desta Casa de Leis, seja instaurada uma Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), pelas razões já declinadas, apurar e investigar onde serão aplicado cada centavo dos R$ 21 milhões previstos para a construção da referida Escola Ambiental.

Nestes Termos. Peço Deferimento.

Atenciosamente,
Paulismar Alves Duarte

Coordenador do SOS Chácara Silvestre

C.c.: a todos os vereadores dessa Casa.
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